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Trata-se de RECURSO ADMINISTRATM interposto pela empresa licitante

BUSTAMANTE ENGENHARIA LTDA-ME, CNP|:18.568.76L/O0O1-00, por discordar do

resultado da licitação da TOMADA DE PREÇOS Ne012/2O22, cujo o objeto é a

"CONTMTAÇÂO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARÁ EXECUTAR OS SERVIÇOS DE

RECUPERAÇÃO Or UCINAIS, NO MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO pARÁ, TENDO COMO BASE

O CONTMTO DE REPASSE N990679212020/MDRICAIXA,,CELEBMDO ENTRE A

PREFEITUM MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARÁ E A UNIÃO FEDEML, POR

INTERMÉDIO DO MINISTERIO DO DESENVOLVIMENT0" na qual, consagrou-se vencedora a

empresa TERRA tUZ CONSTRUçÔES & SERVIçOS LTDA, CNPI: 14.045.720.000U88.

O procedimento veio acompanhado do RECURSO E CONTRARRAZÔES DE RECURSO,

e por esse motivo a CPL, encaminhou para esta AIUR, para análise e manifestação.

Esta é a breve síntese. Vistos.

I - DA TEMPESTIVIDADE

Ressalta-se que o recurso objeto desta análise é tempestivo, estando, portanto,

de acordo com a Lei na 8.666/93 e demais alterações çosteriores. Sendo inequívoca a

sua tempestividade.

II . ANALISE IURIDICA

Da análise dos autos, vamos direto as razões de recurso e contrarrazões de

recurso, observando que, o cerne da questão é o suposto descumprimento das

exigências editalícias da TOMADA DE PREÇOS N' O12l?022- PMSIP.

Das RAZÔES DE RECURSO da TecoTTente BUSTAMANTE ENGENHARIA LTDA.

ME: a empresa recorrida "em sua planilha orçamentária, apresentou um BDI com

valores de ISS, PIS e COFINS divergentes dos valores estabelecidos em tributação,
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entretanto, com valores que, segundo a mesma, eram referentes as suas alÍquotas.

Valores estes apresentados abaixo: ISS: 1,97 0/o PIS: 0,32 COFINS:L,470/s"

Alega ainda:

"a empresa alegou ser optante pelo Simples Nacional, na faixa 2

(tributação de faixa variável), entretanto, ao serem feitas

pesquisas no portal da transparência de alguns municípios, foi

possível comprovar, através de extratos e empenhos do ano

exercício de 2022, que a mesma recebeu dos municípios de

Santa lzabel do Pará, Quatipuru, M arapanim e de convênios com

a SEDOP, um total de R$ 6.t)43.138,69 (SEIS MILHÕES,

QUARENTA E TRÊS MIL, CENTC E TRINTA E OITO REAIS E

SESSENTA E NOVE CENTAVOS). Tais extratos estão ao fÍnal do

recurso, em anexo.

Dessa forma, em virtude do faturamento anual da empresa no

ano de 2022, a mesma deve solicitar a exclusão do Simples

Nacional e o desenquadramento como Empresa de Pequeno

Porte [EPP) [SeçãoVIII - Da Exclusão do Simples Nacional - LEI

COMPLEMENTAR ne 1,23, de 14 de dezembro de 2006), haja

vista que o limite de faturamento para o Regime é de 4,8

milhões".

No final, após trazer à baila argumentos de fatos e jurídico, requer a recorrente:

III - DA NECESSTDADE DE DESCLASSIFICAR A EMPRESA TERRA LUZ

coNsrRUçÕEs E SERV|çOS LTDA

Dessa forma, é necessário que a empresa TERM LUZ

CONSTRUÇÕES f SERVIÇOS LTDa seja desclassificada, uma vez

que tenta, de forma falha, conturbar os trabalhos dessa douta

comissão. Pelo fato ora questionado ver-se que foram cometidas

ilegalidades por parte da empresa TERRA LUZ CONSTRUÇÕES E

SERVIÇOS LTDA, ao apresentar falsas declarações a respeito de
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seu regime. Ratificamos ainda que a proposta apresentada pela

empresa BUSTAMANTE ENGENH.\RIA LTDA é a mais vantajosa

entre as propostas das empresas participantes, e os motivos que

levaram sua desclassificação nãe encontram fundamentação

técnica e respaldo na lei. Devido a desclassificação da empresa,

foi aberto um inquérito no Ministério Público Federal e no

Tribunal de Contas do MunicÍpio,:eferente a decisão erronea da

comissão em desclassificar a proposta da empresa. (Protocolos

em anexo)

"IV - DO PEDIDO

Ante o exposto, requer DESCTASSIFICAçÂO da empresa

TERRA LUZ CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTDÀ e a

RECONSTDERAçÂO DA CONTRqRRAZÃO E PROPOSTA da

empresa BUSTAMANTE ENGENHARIA LTDA, tendo em vista

que os motivos que levaram a sua desclassificação não

encontram fundamentação técrica e respaldo na lei."

Das C0NTRARRAZÔES DE RECURSo da empresaTERRAtuz CONSTRUçÔES

E SERVIçOS LTDA:

Ressalta-se que em nenhum momento a empresa TERRA
LUZ apresentou qualquer documento que não fosse
condizente com o balanço patrimonial iuntado, com
enquadramento do simples nacional, como a empresa
assim o estava.
Veia. que os documentos apresentados reverberam para o
ano de 2023. quando da apresentação de enquadramentos
legais. que não se confunde com as documentações
obrigatórias apresentadas no ano de 2022 no que tange as
licitacões.
Desse modo, não há qualquer indicio de legalidade acerca
da decisão da D. Comissão, uma vez que a mesma está
pautada no que preconiza a legislação e iurisprudência do
TCU em desclassificar a empresa BUSTAMANTE.
Portanto, deverá ser mantida a desclassificação da
empresa BUSTAMANTE ENC'ENHARIA LTDA-ME, pois a
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mesma não comprovou qualquer ilegalidade no
procedimento licitatório.

No final, requer que "seja julgado PROCEDENTE a presente CONTMRRAZÕES,

mantendo-se a decisão adminÍstratÍva que declarou vencedora a empresa Recorrida, e a

manutenção da DESCMSSIFICAçÃO da empresa BUSTAMANTE ENGENHARIA LTDA

por erro na proposta e não cumprimento das exígências citadas no item 27.5 e ao que se

refere o Anexo lV do Edital."

Pois bem, face as alegações da recorrente sobre o descumprimento dos termos

do edital, especificamente sobre a DECLARAçÃO de ser optante pelo Simples Nacional,

na faixa 2 (tributação de faixa variável), assim comc o balanço e os documentos

apresentados, vejamos o que diz os termos do edital:

TOMADA DE PREÇO N" OL2/2022-PMSIP

t...I

19.4. DA QUATTFTCAçÃO ECOUÔMICO-FINANCEIRA

t...1

19.4.5. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do
último exercício social da empresa, já exigíveis na forma da
lei, devidamente registrado na |unta Comercial, que comprovem
a boa situação financeira da empresa, acompanhado dos
demonstrativos e cálculo dos índi:es. funtamente com o balanço
patrimonial deverá ser apresentada Certidão de Regularidade
Profissional do contador, responsável pelas informações do
balanço.

No caso concreto, estamos diante de uma licitação com edital publicado em

dezembro de 2022, logo é de fácil interpretação qm os documentos relativos à

demonstração de qualificação econômica financeira são pertencentes ao exercício

202t, haja vista que o exercício financeiro de2022 é fchado em20Z3, conforme art.

L.078 do Código Civil:

Art. 1.078. A assembleia dos sócios deve realizar-se ao menos
uma vez por ano, nos quatro meses seguintes à ao término do
exercício social. com o objetivo de:
I - tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o
balanço patrimonial e o de resultado econômico; (negritei)
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Portanto, analisando a documentação apresentada pela recorrida, não

visualizamos inconformidade, estando, portanto, de aco:do com os termos do Edital.
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Com relação ao pedido piuÍtJsgg4sideração da,rontr da

recorrente BUSTAMANTE ENGENHARIA LTDA, ressalta-se que o mérito fora

discutido no bojo do PARECER JURÍDICO Ns 116/2023, por esta Assessoria furídica.

Além disso, não seria isonômico aceitar a alteração da proposta, simplesmente

para atender os anseios da recorrida. pois estaríamas infringindo os princípios da

legalidade, impessoalidade, moralidade, princípio da lgualdade e da segurança jurídica,

levando-se em conta que, o valor global da proposta seria totalmente modificado,

sendo contrário ao posicionamento do Tribunal de Contas da União, conforme o

seguinte Acórdão:

Àcó rdão i, 48z l2,a,Lg-,ptrônário, eND RÉ D E CARVALH o
ENUNCIADO
A mera existência de erro material ou de omissão na planilha de

custos e de formação de precos da licitante não enseja,
necessariamente, a desclassificação antecipada da

sua proposta, devendo a Admin.stração promover diligência
junto ao interessado para a correção das falhas, sem permitir.
contudo. a alteração do valor global
originalmente proposto.
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III. CONCTUSÃO

Ante ao exposto, decide-se CONHECER do recrrso interposto pela empresa

BUSTAMANTE ENGENHARIA LTDA, referente a TOIIIADA DE PREçOS Ne0t2/2022

para, no mérito, NEGAR PROVIMENTO, mantendo a decisão do Ilustríssimo Senhor

Pregoeiro que consagrou como vencedora a empresa TERRA tUZ CONSTRUçÔES &

SERVIÇOS LTDA, CNP| : L4.045.7 20.0001/88.

No entanto, ressalvamos que a presente manifestação não vinculada a

Autoridade Competente, posto ser ela a detentora da corapetência administrativa para

decidir quanto ao provimento do referido recurso. O presente parecer, por não ser

vinculativo, apenas serve de parâmetro para eventud decisão a ser tomada, sem

qualquer responsabilizaçáo face a inexistência de dolo e/ou erro grosseiro.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Santa Izabel do Pará, 0B de maio 2023.

MARCELO Assinadodefdma

DA RocHA i;l["1X,ã"^
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MARCELO DA ROCHA PIRES

ASSESSOR IURÍDICO MUNICI?AL
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